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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

Processo Administrativo nº 20/2025 

 

Torna-se público que o SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) de 

Abatiá, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor preço, na hipó-

tese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Com-

plementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis. 

Data de início de recepção das propostas: 30/05/2025 às 08h:00min  

Fim das recepções de propostas: 05/06/2025 às 08h:00min 

Data início da disputa: 05/06/2025 às 09h:00min 

Duração da disputa: 01 hora.  

 

Link: https://www.bll.gov.br 

  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

Direta, por Dispensa Eletrônica de Licitação com base na Lei n° 14.133/2021, visando o Regis-

tro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais e Equipamentos de Informáti-

ca e Aparelhos Celulares, por um período de 12 (doze) meses, conforme relação anexa do 

SAMAE (Serviço Autônomo Municipal Água e Esgoto) de Abatiá, constantes deste Aviso em 

seu Anexo I. 

1.2. A licitação será dividida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência – 

Anexo I, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seu Anexo I. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade-

sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo II; 

2.2. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
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3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema da Plataforma BLL, disponível no endereço eletrônico 

https://www.bll.org.br. 

3.1.1. Os fornecedores deverão estar previamente credenciados na Bolsa de Licitações do Brasil 

– BLL e atender aos procedimentos previstos na Plataforma, para acesso ao sistema e operacio-

nalização. Os interessados deverão atuar no ramo pertinente ao objeto da presente licitação e 

atender a todas as condições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como as demais exigências con-

tidas no presente Aviso de Contratação e Anexos. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de    

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

3.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

3.2. PARA A PRESENTE DISPENSA ELETRÔNICA, A PARTICIPAÇÃO É EXCLUSIVA 

A MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ART. 48 DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não te-

nham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitado de contratar em decor-

rência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-

penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côn-

juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-

zembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

g) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agen-

te público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ter-

mos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-

co; 

3.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a ou-

tra pessoa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua contro-

ladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frau-

dulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PRO-

POSTA INICIAL 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O licitante interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do ob-

jeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabeleci-

dos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 

https://bllcompras.com/ , bem como juntar uma proposta assinada em papel timbrado aos 

documentos de habilitação, até uma hora antes do horário estabelecido para abertura da 

sessão pública. 

4.3. A proposta deverá conter declaração que está ciente e concorda com as condições conti-

das no Aviso de Contratação e seus Anexos, bem como de que a proposta apresentada compre-

ende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti-

tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

mailto:samaeabt@uol.com.br
https://bllcompras.com/


 

4 

 

 

SERVIÇO  AUTÔNOMO  MUNICIPAL  DE  ÁGUA  E  ESGOTO        
C.N.P.J. N.º 80.505.431/0001-49 

Rua XV de Novembro n.º 477        CEP – 86460-000       ABATIÁ - PR 

FONE/WHATS (43) 3556-1400            e-mail: samaeabt@uol.com.br 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços. 

4.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e anexos, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.6.3. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substi-

tuí-la ou modificá-la; 

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

4.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-

de de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assu-

mindo como firmes e verdadeiras; 

4.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-

tado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

4.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-

mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.7. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-

ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.7 ou 4.9 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso de Contratação e seus Anexos. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-

tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-

nexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-

tados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido pro-

cesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preju-

ízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-

LAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A partir das 09h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até uma hora antes da abertura da sessão 

pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contra-

tação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Aviso de Contratação e Termo de Referência. 

5.6. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.6.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 
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5.6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 0,10 (dez centavos). 

5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e regis-

trado primeiro no sistema. 

5.8. O envio de lances na Dispensa Eletrônica será no modo de disputa “Aberto”. Portanto, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

5.9. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.10. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Dispensa Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re-

cepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízos dos atos realizados. 

5.12. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.12.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou meca-

nismo similar. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E NEGOCIAÇÃO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar (menor preço) quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública o Agente de Contrata-

ção deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferen-

tes das previstas neste Aviso de Contratação Direta; 

6.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, e, nesse caso, será encaminhada con-

traproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor 

proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.4. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

6.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifi-

cado, em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedi-

mento da dispensa eletrônica. 
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6.5. O licitante melhor classificado deverá, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS, 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, ACOMPA-

NHADO DE TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FALTANTES. E, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados; 

6.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, para o envio de documentação, 

conforme entendimento do TCU no Acórdão 1211/2021. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.8. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.9.1. contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficien-

tes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou me-

nor lance que: 

6.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sa-

lários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remu-

neração. 

6.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e conven-

ções coletivas de trabalho vigentes. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com-

prove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de reco-

lhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível                 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializa-

da no objeto. 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e ho-

rário para a sua continuidade. 

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, ob-

servado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de comprovação de habilitação são os constan-

tes do item 22 do Termo de Referência - Anexo I, e serão solicitados do(s) fornecedor(es) mais 

bem classificado(s) da fase de lances. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O prazo de vigência da contratação é o previsto nos anexos constantes a este Aviso de 

Contratação Direta. 

8.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação constantes do Termo de Referência, Anexo I, incluindo-se 

a garantia contratual se cabível, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMETO 

 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Aviso de Contratação Direta por irre-

gularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  
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a) Pela Plataforma BLL; 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-

vada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado na Plataforma BLL e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspon-

dente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimen-

to fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimen-

to. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administra-

ção ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou fa-

lhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi-
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ante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

10.14. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Na-

cional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://abatia.pr.gov.br. 

10.15. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Fórum da Comarca de Ribeirão do 

Pinhal/PR, com exclusão de qualquer outro. 

10.16. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação e o ANEXO I 

(Termo de Referência). 

10.17. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.18. Integram a este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.18.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

10.18.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

WILIAN CUSTÓDIO NOGUEIRA 

Diretor do SAMAE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 11/2025 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

A presente contratação se faz necessária, tendo em vista a necessidade em manter em 

perfeito estado de funcionamento todos os setores administrativos da Autarquia.  

A constante evolução tecnológica exige que a infraestrutura de informática de qualquer 

organização esteja sempre atualizada e adequada às suas necessidades operacionais. No caso do 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE) de Abatiá, a modernização e 

ampliação dos recursos tecnológicos são essenciais para garantir a eficiência administrativa, o 

atendimento ao público e a qualidade dos serviços prestados. 

A aquisição de novos materiais e equipamentos de informática e aparelhos celulares visa 

substituir dispositivos obsoletos e melhorar o desempenho das atividades administrativas. 

Computadores, impressoras, e outros dispositivos modernos aumentam a produtividade dos 

funcionários, reduzem falhas operacionais e garantem maior segurança da informação. 

A proteção das informações dos usuários e da própria autarquia é uma prioridade, 

exigindo ferramentas adequadas e infraestrutura segura. Além de proporcionar um ambiente de 

trabalho mais produtivo, a modernização tecnológica contribuirá diretamente para a qualidade 

dos serviços prestados à população, alinhando-se às melhores práticas administrativas. 

Portanto, a presente contratação se faz necessária, tendo em vista a necessidade em 

manter o setor administrativo do SAMAE em perfeito estado de funcionamento e com eficiência 

nos serviços prestados, resultando em benefícios para os servidores, para o SAMAE e, 

principalmente, para a população. E a solução proposta é a contratação de Empresas 

Especializadas para o fornecimento do objeto proposto, cumprindo todos os padrões e normas 

técnicas vigentes, com a utilização de materiais e equipamentos de qualidade, que assegurem o 

melhor desempenho das atividades administrativas e a segurança dos dados internos.  

Por fim, a aquisição dos itens mencionados pelas suas especificações e preços estimados, 

serão efetuados através da modalidade Dispensa Eletrônica de Licitação, conforme o disposto no 

art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista o custo para aquisição. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 

a Dispensa Eletrônica de Licitação, com base na Lei n° 14.133/2021, visando o Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de Materiais e Equipamentos de Informática e 

Aparelhos Celulares, por um período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I, deste Termo de 

Referência. 
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2.2. Os itens a serem adquiridos têm sua especificação, unidades, quantidades e valores de 

mercado estimados no escopo da tabela constante no Anexo I. 

2.3. Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens de seu interesse, que serão 

divididos por lote.  

2.4. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seu Anexo I, quanto às especificações do objeto. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Trata-se de aquisição de bens comuns (Materiais e Equipamentos de Informática e 

Aparelhos Celulares), a ser contratada mediante Dispensa de Licitação, em sua forma Eletrônica.  

3.2. Os bens descritos são produtos cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

Portanto, podem ser considerados bens comuns. 

 

4. DA FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

 

4.1. Os produtos deverão ser entregues no SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto), situado à Rua XV de Novembro, n° 477- Centro- Abatiá/PR. 

 

5. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. O SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) de Abatiá, pagará à empresa 

pelos produtos descritos neste Termo, em uma única parcela àquela que oferecer o menor valor 

global para fornecimento do produto por lote. 

5.2. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, após o 

recebimento definitivo do bem. 

5.3. No texto da Nota Fiscal/Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes 

referências:  

I -  Descrição do bem entregue; 

II -  Número da Nota de Empenho; 

III -  Nome do Banco, Agência e número da conta corrente e localidade. 

5.4. A liberação do pagamento fica condicionada a comprovação de quitação relativa à 

Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pela PGFN 

(Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional) e prova de quitação relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), através de certidão - CRF, emitida pela CEF; 

5.5. Os preços registrados poderão ser atualizados, a pedido do FORNECEDOR, quando 

ocorrer o interregno de 12 meses da data do orçamento estimado, adotando-se, para tanto, o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) com índice de reajustamento de preços. 

5.6. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico 

financeiro inicial do contrato, observado o art. 124, inc. II, “d” da Lei 14.133/21; 
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6. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA 

 

6.1. O pagamento somente será efetuado após a entrega dos materiais, acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, discriminada de acordo 

com a Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, após conferência, atesto e aceite do 

responsável pelo recebimento do objeto, indicado pela CONTRATANTE. 

 

7. DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência Social, 

Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia e Tempo de Serviço e ao SICAF. 

7.2. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, 

reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento. 

7.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária 

conforme banco indicado. 

7.4. O pagamento da nota fiscal se dará a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

Contratada. 

 

8. DA GARANTIA 

 

8.1. A Empresa vencedora deverá entregar o produto no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a 

partir do envio da Nota de Empenho; 

8.2. Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos, fretes, 

transportes, carga e descarga dos materiais até os locais definidos, seguros e demais despesas que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto deste instrumento; 

8.3. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções previstas nos artigos 96 e 

98 da Lei no 14.133/21 e neste Termo de Referência; 

8.4. Os objetos deste Termo de Referência (ANEXO I) foram descritos com as especificações 

necessárias para garantir a qualidade da contratação, portanto os materiais a serem ofertados 

deverão ser necessariamente de 1ª linha, segundo os padrões usuais de mercado. Devem-se levar 

em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962. 

8.5. Os materiais pretendidos serão licitados por itens, visando maior economicidade à 

Administração e a amplitude da disputa durante o certame licitatório a fim de obter a proposta 

mais vantajosa. 

8.6. Sustentabilidade: as licitantes deverão ofertar preferencialmente produtos que atendam os 

seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

I. – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
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II. – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III.– que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

IV.– que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs). 

8.7. As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao 

objeto da licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na 

fabricação, utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas. 

8.8. A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias 

da contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela 

destinação ambientalmente adequada. 

8.9. O prazo de validade dos materiais será de no mínimo 12 meses contados a partir da 

entrega, salvo para itens cujo fabricante indicar período de validade igual ou inferior a 12 meses. 

8.10. Os itens deverão ser fornecidos com a garantia do bem contra defeito de fábrica, não 

inferior a 90 (noventa) dias, contada da data de recebimento definitivo do bem, observando-se 

que a garantia do produto consiste na prestação, pela proponente adjudicatária, de todas as 

obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990, Código de Defesa do Consumidor - e 

alterações, bem como dos encargos previstos à proponente adjudicatária neste Termo de 

Referência. 

8.11. Os bens serão objeto de inspeção, realizada pelo responsável do setor de compras, para 

verificar as especificações mínimas exigidas. 

8.12. Se os produtos não atenderem às especificações ou apresentarem falhas de fabricação, 

verificadas na inspeção daqueles, serão devolvidos e deverão ser substituídos por outros, com as 

mesmas características, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

devolução dos materiais pelos responsáveis dos respectivos setores. 

8.13. No caso de devolução dos produtos, serão efetuadas novas inspeções. 

8.14. Após as inspeções, estando os itens em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência, estes serão recebidos definitivamente pela Comissão de Recebimento. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1. Menor preço por item e disponibilidade de fornecimento. 

9.1.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos. 

 

10. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
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10.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 37.673,87 (trinta e sete mil e seiscentos e 

setenta e três reais e oitenta e sete centavos). 

10.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do objeto contratado ou outra 

circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento 

sustado até que a CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias, contando-se, então, 

o prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal, devidamente corrigida; 

10.3. Quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias correrão por conta da empresa 

CONTRATADA; 

10.4. No caso de devolução de pagamento por inconsistência de dados bancários serão cobradas 

da empresa CONTRATADA todas as despesas incorridas, quer sejam bancárias, de impostos e 

contribuições ou de retransmissão do pagamento; 

10.5. Caso a empresa seja optante pelo modelo de tributação simplificada (Simples), deverá 

encaminhar comprovante autenticado junto com a Nota Fiscal; 

10.6. Esta Autarquia (SAMAE), não acatará cobranças por meio de duplicatas ou outros títulos, 

feitas através de bancos ou outras instituições de gênero. 

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E ENTREGA 

 

11.1. O prazo para entrega dos materiais é de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Requisição de Compra e deverão ser entregues no SAMAE (Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto) de Abatiá. 

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pelo 

responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta (art. 

25 da Lei nº 14.133/21). 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias úteis após o 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11.7. Os prazos poderão ser dilatados por acordo entre as partes, desde que não causem prejuízos 

à CONTRATANTE, devendo constar o prazo na solicitação dos bens quando houver 

modificação. 

11.8. A Nota de Empenho substituirá o contrato nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os objetos deste contrato deverão ser entregues com frete e descarga por conta da 

contratada, conforme os prazos estabelecidos no item 13 deste Termo. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As fontes de recursos estimados para custear a presente contratação ocorrerão neste 

exercício, sob a dotação orçamentária seguinte:  

 

12.1.1.    SAMAE 

 

12.1.1.1. 01.001.17.122.0001.2001 – Coordenação dos Serviços Administrativos. 

12.1.1.2. 44.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados.  

12.1.1.3. 44.90.52.06.00 – Aparelhos e Equipamentos de Comunicação. 

 

12.2. No valor da contratação devem estar inclusas todas as despesas que se fizerem necessárias 

para a consecução do objeto, tais como os custos com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas 

e fiscais, taxas de serviço e impostos 

 

13. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

13.1. Os bens devem ser entregues em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho. 

13.2. Todas as despesas com a entrega, frete, carregamento, descarregamento e outras correrão 

por conta da empresa contratada. 

13.3. Os itens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. A fiscalização da entrega dos produtos ficará a cargo de servidor da CONTRATANTE. 

14.2. A Contratada obriga-se a fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja 

solicitada sobre o objeto do Contrato, bem como facilitar a fiscalização na entrega dos bens 

contratados; 

14.3. A fiscalização da SAMAE não diminui/substitui a responsabilidade da Contratada, 

decorrente das obrigações assumidas. 

14.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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15.1. A CONTRATADA obriga-se a execução do objeto de acordo com as especificações e 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência e em conformidade com a Proposta 

apresentada, a qual é parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, cujos 

termos acatam as Partes e se comprometem a cumprir; 

15.2. Proceder com regularidade a entrega dos bens objeto deste contrato; 

15.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Aviso de Contratação e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

15.2.2.  Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.3. Aceitar nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessárias, até 25 % do valor inicial atualizado contratado; 

15.4. Guardar sigilo e a integridade das informações a que tiver acesso; 

15.5. Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução do contrato, tais como: 

obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias, fretes, ônus de transportes ou quaisquer 

outras; 

15.6. Ter responsabilidade sobre o objeto contratual, de acordo com as especificações constantes 

neste Termo, bem como da respectiva proposta; 

15.7. Realizar às suas expensas as correções e ajustes e substituições, no todo ou em parte, do 

objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

15.7.1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados quanto a entrega dos bens objeto deste contrato; 

15.9. Comunicar o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE) de Abatiá, por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que este julgar 

necessários; 

15.10. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto (SAMAE) de Abatiá pelo não pagamento de qualquer tributo, imposto, por perda de 

prazo, face a não emissão dos boletos para pagamento. 

15.11. Apresentar as certidões de regularidade Fiscais em conformidade com os artigos 68 e 69, 

inciso II, da Lei 1.4133/202 quais sejam: inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) , inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, regularidade perante a Fazenda federal, do domicílio ou sede do licitante, 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, e regularidade perante a Justiça do 

Trabalho e certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

15.11.1. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1. São obrigações da Contratante: 

16.2. Providenciar as condições necessárias visando o recebimento do produto adquirido; 

16.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 

16.4. Fiscalizar e inspecionar a entrega do objeto, verificando minuciosamente, no prazo fixado, 

a conformidade dos bens recebidos provisoriamente, podendo rejeitá-lo quando este não atender 

ao especificado no Termo de Referência; 

16.5. Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades ou 

falhas observadas na execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.6. Efetuar o pagamento até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após o recebimento 

definitivo do bem, seguido da emissão da nota fiscal, observando a regularidade fiscal da 

empresa;  

16.7. Designar servidor para realizar a fiscalização do contrato. 

16.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

18.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

19.  DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

19.1. Será designado uma comissão de recebimento para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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19.3. O(s) representante(s) da Administração anotará(ão) em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

20. DA NEGOCIAÇÃO 

 

20.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances; 

20.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital; 

20.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes, conforme Item 6 do Aviso de Contratação Direta. 

20.4. O licitante melhor classificado deverá, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS, 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

ACOMPANHADO DE TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. E, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e já apresentados; 

20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, conforme entendimento do 

TCU no Acórdão 1211/2021. 

20.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

21. DO JULGAMENTO 

 

21.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, e conforme o Item 6 do 

Aviso de Contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

21.1.1. SICAF; 

21.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

21.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

21.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
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seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

21.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas. 

21.3.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

21.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

21.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

21.4.1.  contiver vícios insanáveis; 

21.4.2.  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

21.4.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

21.4.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

21.4.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo de Referência 

ou seus anexos, desde que insanável. 

21.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

21.5.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

21.5.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

21.5.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

21.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

21.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

22. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

 

22.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

22.1.1. Para habilitar-se na presente licitação a proponente deverá inserir os seguintes 

documentos na plataforma eletrônica do BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, antes da abertura 

da sessão pública; 
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22.1.2. Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo deverá, 

preferencialmente, apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que se 

encontram: 

22.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

22.1.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas  administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

22.1.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

22.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

22.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

22.1.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a Tributos Estaduais, expedida 

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

22.1.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos Tributos Estaduais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

22.1.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a Tributos Municipais, expedida 

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

22.2. Todas as certidões deverão ser emitidas com a data de expedição não excedente a 90 

(noventa) dias anteriores à data de realização do certame. 

 

22.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

22.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

22.3.2. Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no 

Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais 

administradores; ou 

22.3.2.1. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

designação da diretoria em exercício; 

22.3.3. Cópia de documentos dos sócios; 

22.3.4. Cópia do Alvará de funcionamento. 

 

22.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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22.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não excedente a 90 (noventa) dias 

anteriores à data de realização do certame, se outro prazo não for definido na própria certidão; 

22.4.2. Deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) último 

exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e 

termo de encerramento). 

 

22.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

22.5.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, emitido(s) exclusivamente em 

nome da licitante, comprovando o fornecimento de produtos pertinentes e compatíveis com o 

objeto desta licitação, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 

papel timbrado, contendo a identificação do signatário, o endereço e o telefone do atestador ou 

qualquer outra forma que possibilite o contato com a(s) empresa(s) declarante(s). 

 

23.  DO RECURSO 

 

23.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer, desde que motivada e tempestivamente. 

23.2. O sistema aceitará a intenção do licitante, se motivada. Após a declaração de vencedor, 

será enviado uma mensagem informando a abertura para a manifestação de recursos, cujo o prazo 

de manifestação será de 5 (cinco) minutos, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões do recurso. 

23.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do disposto neste Termo de 

Referência, fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente. 

23.4. Os demais licitantes ficarão intimados para posteriormente, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

23.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito, e o Agente de Contratação estará autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

23.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. 

23.7. A petição do recurso deverá conter a assinatura do interessado ou de seu representante, a 

indicação do número da Dispensa Eletrônica, endereço completo, telefone para contato, e-mail, e 

formulação do recurso. Deverá ser juntado documento do signatário que comprove a aptidão em 

representar a impugnante. 

23.8. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, dirigidas ao 

Agente de Contratação, através de aba específica na Plataforma BLL. 

mailto:samaeabt@uol.com.br
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23.9. Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, será adjudicado o objeto do certame 

ao Licitante declarado vencedor, estando o resultado final da Licitação sujeito à homologação 

pela autoridade superior competente. 

23.10. Não serão conhecidas as razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 

outros endereços eletrônicos, fora do prazo legal, e que, por isso, sejam intempestivas ou 

não sejam recebidas. 

 

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

24.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

24.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

24.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

24.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades (Item 

25) e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

25. DAS PENALIDADES 

 

25.1. Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da 

prática dos atos previstos, ou em dispositivos de normas que vierem a substituí-los, cabendo as 

sanções previstas nos artigos 155, 156 e 163 da Lei nº 14.133/2021, assegurado o Direito 

Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa. 

25.2. O descumprimento dos prazos e das condições estipulados para a execução do Contrato, a 

execução deficiente, parcial, irregular ou inadequada, a inexecução total injustificada, assim 

como a subcontratação parcial ou total implicarão, assegurado o contraditório e ampla defesa da 

Contratada, conforme o caso, aplicação das seguintes penalidades: 

25.2.1. Advertência, nos casos de menor gravidade; 

25.2.2. Multa, nos seguintes termos: 

25.2.2.1. pelo atraso na execução do contrato, em relação ao prazo estipulado, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

mailto:samaeabt@uol.com.br
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contrato celebrado e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

art. 155 da Lei nº 14.133/21; 

25.2.2.2. pela recusa em executar o objeto do contrato, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do produto; 

25.2.2.3. pela demora em corrigir falha na prestação, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato, por dia 

decorrido; 

25.2.2.4. pela recusa em corrigir as falhas nas entregas dos produtos adquiridos, entendendo-se 

como recusa o fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 

10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

25.2.2.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 14.133/21, neste 

Termo de Referência ou no Contrato e não abrangida nos incisos anteriores: 10% (dez por cento) 

do valor total contratado. 

25.2.3. suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; 

25.2.4. em faltas ou falhas de maior gravidade, por culpa do contratado, descaracterizado o dolo: 

25.2.4.1. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem ou motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o que acontecerá sempre que 

a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada; 

25.2.4.2. impedimento para licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais 

cominações legais, acima elencadas. 

25.3. As penalidades serão aplicadas em casos de ocorrências que denotem dolo no atraso, ou 

inexecução do contrato, fraude, falsidade documental, desinteresse ou qualquer atitude inidônea 

da contratada na execução do contrato, ou durante a licitação. 

25.4. A contratada, se não puder cumprir os prazos estipulados para o fornecimento total ou 

parcial, do objeto desta licitação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de 

impedimento de sua execução, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência. 

25.5. A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo de 03 

(três) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recurso de sua aplicação, nos termos do 

art. 164 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

25.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1. Será divulgada Ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

mailto:samaeabt@uol.com.br
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

26.3. Todas as referências de tempo no Termo de Referência, no Aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre as disposições do Aviso de Contratação e de seus Anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de Referência. 

26.10. O Aviso de Contratação e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma BLL e endereço eletrônico 

http://abatia.pr.gov.br. 

26.11. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Fórum da Comarca de Ribeirão do 

Pinhal/PR, com exclusão de qualquer outro. 

A elaboração do Termo de Referência é de responsabilidade do Órgão Demandante conforme 

previsto no art. 15, IX, §3º do Decreto Municipal nº 05, de 29 de janeiro de 2024. 

 

ANEXO I 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantid. Unid. Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 16098 Computador Desktop: processador (modelo 

referência intel i5-12400): processador soquet 

de 1700 pinos com 6 núcleos físicos, capaz de 

executar 6 threads simultâneas com clock de 

no mínimo 2,5 ghz, com função turbo clock 

4,40 ghz ou superior. memória cache l3 de no 

mínimo 18mb; memória cache l2 de no 

mínimo 7,5mb; compatível com a placa mãe; 

deverá suportar memória ddr4 3200 mhz ou 

superior; vídeo integrado ao processador, com 

suporte nativo a resolução 4k; directx 12; 

placa mãe (modelo referência gigabyte h610m 

h ddr4): soquet lga 1700 pinos; chipset h610 

05 UN 3.441,16 17.205,80 

mailto:samaeabt@uol.com.br
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compatível com o processador acima; portas 

no painel traseiro: 1x ps/2 teclado (roxo); 1x 

ps/2 mouse (verde); 1x hdmi; 1x vga; 3x 

conector(es) de áudio; 4x portas usb 2.0; 2x 

usb 3.2; 1x lan (rj45). conectores de e / s 

intrernais: 2 x soquetes ddr4 (suporte dual 

chanel); 1x 4 pinos cpu fan header; 2 

conectores de ventilador do chassi de 4 pinos;  

1 x conector de alimentação principal de 24 

pinos; 1 x 8 pinos + 12v conector de 

alimentação; 1 x slot m.2 (chave m); 4 portas 

sata de 6 gb/s; 1 x conector usb 3.2 gen 1 

suporta 2 portas usb 3.2 gen 1 adicionais; 2 

conectores usb 2.0 suportam 4 portas usb 2.0 

adicionais; 1 x cabeçalho cmos claro 1 x 

cabeçalho da porta com 1 x conector de áudio 

do painel frontal (aafp) 1 x cabeçalho de alto-

falante. memória ram: 2 pentes de memória 

8gb (totalizando 16gb em dual chanel) ddr4 

cl16 de velocidade mínima 3200mhz, com 

dissipador de calor em alumínio, compatível 

com o processador e a placa mãe acima 

descrito); armazenamento m.2 2280 nvme 

500gb (modelo referencia wd_black sn770 

nvme) ssd preto em interface pcie gen4x4; 

velocidade de leitura: 5000 mbps, velocidade 

de gravação 4000 mbps, leitura aleatória 

4600004kb iops, escrita aleatória 8000004kb 

iops, garantia de fabricante de 5 anos.  fonte:  

padrão atx 24p de 350w ou superior com 

certificado 80 plus bronze ou superior; fpc 

ativo; bivolt automática; gabinete: padrão atx 

ou micro atx compatível com a placa mãe, na 

cor preta; sem efeitos de iluminação ou 

transparências (janelas). possuir botão 

liga/desliga; botão com função reset; 1 

conexões usb 2.0 frontais; 1 conexão usb 3.0 

frontais; possuir indicadores liga/desliga na 

parte frontal; sistema operacional Windows 

11 pros 64 bits instalado e atualizado; com 

registro vitalício e com o serial colado na 

lateral da cpu; pacote office 2019 ou superior, 

instalado e atualizado, em versão 64 bits e 

compatível com o sistema operacional, com 

registro vitalício e com o serial colado na 

lateral da cpu sem periféricos. 

 
TOTAL 

 
17.205,80  

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 

produto 

Nome do produto Quantid. Unid. Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 16099 Monitor: 24 polegadas, com resolução FULL 

HD, 1920 x 1080 ou superior, com fonte de 

voltagem bivolt, mínimo de uma porta VGA e 

uma HDMI com cabo incluso, de fabricação 

04 UN 687,49 2.749,96 
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nacional e garantia de 12 meses. 

 
TOTAL 

 
2.749,96 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 

produto 

Nome do produto Quantid. Unid. Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 16100 Mouse óptico: conexão sem fio via USB, 

mínimo de 2 botões e scroll, com resolução 

mínima de 800dpi, na cor preta. 

10 UN 45,35 453,50 

 
TOTAL 

 
453,50 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 

produto 

Nome do produto Quantid. Unid. Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 16101 Teclado: com fio para computador, com 
conexão USB, padrão ABNT2, em abs na cor 
preta. 

10 UN 57,25 572,50 

 
TOTAL 

 
572,50 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 

produto 

Nome do produto Quantid. Unid. Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 16102 Multifuncional laser (modelo referência 

brother dcp-1617nw): tipo laser 

monocromática, velocidade de impressão 

carta/a4: 20/21 ppm ou superior; compatível 

com toner: tn1060 (aprox. 1.000 páginas); 

tamanho do papel mínimo suportado na 

bandeja padrão: carta, a4, a5, carta, ofício. 

resolução de impressão 2400x600dpi; 

memória padrão/máxima 32mb; tempo de 

impressão da primeira página menos de 10 

segundos; processador arm9 200mhz; 

velocidade da cópia 21 cpm; impressão 

duplex manual; bandeja padrão: 150 folhas; 

capacidade de saída (máxima) 50 folhas; 

conexões: wireless/ethernet,  usb 2.0; ciclo de 

trabalho mensal máximo até 10.000 

páginas/mês; garantia mínima de 12 meses 

com o fabricante; itens incluso:1 impressora, 

1 cartucho de toner, 1 cilindro de imagem, 

cabo de alimentação; guia de instalação. 

01 UN 2.260,41 2.260,41 

 
TOTAL 

 
2.260,41 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 

produto 

Nome do produto Quantid. Unid. Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 11866 Bateria Nobreak: seladas para nobreak 
padrão 12v/9ah. 

15 UN 151,72 2.275,80 

 
TOTAL 

 
2.275,80 

Lote: 7 - Lote 007 
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Item Código do 

produto 

Nome do produto Quantid. Unid. Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 16103 Nobreak: potência de 700 VA ou superior;- 

Possuir no mínimo 5 (cinco) tomadas no 

padrão NBR 14136;- Bivolt automático: 

entrada 115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~;- 

Alarme audiovisual para sinalização de 

eventos como queda de rede, subtensão e 

sobretensão, fim do tempo de autonomia e 

final de vida útil da bateria, entre outras 

informações; - Auto diagnóstico de bateria: 

informa quando a bateria precisa ser 

substituída; - Porta fusível externo com 

unidade reserva; -Botão liga/desliga 

temporizado; - Garantia: no mínimo de 12 

(doze) meses. 

05 UN 622,00 3.110,00 

 
TOTAL 

 
3.110,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 

produto 

Nome do produto Quantid. Unid. Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 16104 Celular Smartphone: com sistema Android 

nas seguintes especificações mínimas:- 

Processador: 2x 2.2Ghz ou superior; Memória 

RAM:4 GB ou superior;- Memória de 

Armazenamento Interno: 128GB ou superior;- 

Dual Nano SIM; - Conexões: Rede 5G, 

Bluetooth 5.1 ou superior, Wi-Fi 2.4GHz|Wi-

fi 5GHz, USB-C, NFC ou superiores;- GPS: 

GPS / GLONASS / BEIDOU / GALILEO ou 

equivalentes;- Tamanho da Tela: 6,5” ou 

superior;- Taxa de Atualização da Tela:90 Hz 

ou superior;- Tecnologia da tela: LCD, IPS, 

OLED E AMOLED;- Resolução: 720x1600 

Pixels ou superior; - Câmera Frontal: 8 MP ou 

superior; - Câmera Traseira: 50 MP + 2 MP 

ou superior;- Bateria:5.000 mAh ou superior;- 

Sistema Operacional: Android 14 ou 

superior;- Conector de Entrada: USB-C;- 

Garantia: no mínimo de 12 (doze) meses. 

Cada aparelho celular deverá ser entregue 

acompanhado de: - 01 Carregador de Tomada 

ultrarrápido; - 01 Cabo USB-C; - 01 

Ferramenta ejetora de chip; - 01 Capa 

protetora emborrachada ou de silicone 

compatível com o modelo (a capa poderá vir 

separada da embalagem padrão); 01 película 

de proteção de tela de vidro ou superior (a 

película poderá vir separada da embalagem 

padrão). Cada aparelho também deverá conter 

selo de Homologação pela ANATEL. 

06 UN 1.507,65 9.045,90 

 
TOTAL 

 
9.045,90 
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TOTAL 08 LOTES 37.673,87 
 

Abatiá – PR, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Willian Custódio Nogueira 
Diretor 
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ANEXO IV 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O SAMAE de Abatiá, Estado do Paraná, com sede na Rua XV de Novembro, nº. 477, Centro, Abatiá - Pr, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº. 80.505.431/0001-49, por meio de seu Diretor, Willian Custódio Nogueira, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Dispensa Eletrônica nº. 011/2025, resolve registrar os preços da empresa 

vencedora do procedimento licitatório, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e demais normas correlatas, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

 

1-  OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais e 
Equipamentos de Informática e Aparelhos Celulares, por um período de 12 (doze) meses, para os setores 
administrativos do SAMAE, de acordo com as especificações do Termo de Referência da Dispensa Eletrônica nº. 
011/2025 e seus anexos, que passam a fazer parte deste Instrumento, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentada pela licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar por item, para atender às 
necessidades do SAMAE de Abatiá. 

1.2 Este Instrumento não obriga o SAMAE de Abatiá a firmar contratações na quantidade estimada, podendo 
ocorrer licitações específicas para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2  - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do município, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 

3  - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá aos servidores designados para compor a Comissão de 
Recebimento. 

 

4  - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

 

4.1 Os preços registrados, a especificação do material, os quantitativos, marcas, empresa fornecedora e 
representante legal, encontram-se descritos nos quadros abaixo, de acordo com os itens adjudicados ao licitante 
vencedor: 
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Lote Item 
Cód. 

Item 
Descrição Marca Unid. Quant. 

Valor 

Unit. 

Valor. 

Total 

         

 

4.2 A empresa detentora do preço registrado será fornecedora do objeto desta licitação, com o respectivo Preço 
conforme registrado nesta Ata, a qual sucede ao procedimento licitatório e sujeitar-se-á ao disposto no Aviso de 
Contratação, no Termo de Referência e seus Anexos. 

 

5  - DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA DOS ITENS 

 

I - Os materiais deverão ser entregues no SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) de Abatiá, 
situada à Rua XV de Novembro, n° 477, centro, Abatiá - Pr, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
recebimento do empenho respectivo. 

II - Os dias e horários de recebimento de materiais no SAMAE são os seguintes: de segunda à sexta-feira, das 
8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. 

III - Não serão recebidas entregas fora dos dias e horários estabelecidos acima. 

5.3 O detentor do Termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigir, remover ou substituir, 
prontamente, dentro de critérios de razoabilidade, totalmente às suas expensas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação; 

5.4 A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
indicadas no Termo de Referência – Anexo I do Aviso de Contratação e da proposta do fornecedor; 

5.5 O aceite ou aprovação dos produtos pelo SAMAE de Abatiá não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Aviso de Contratação e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se ao SAMAE de Abatiá as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

6  - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1 São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos que 
integram e complementam o Aviso e o Termo de Referência relativo à Dispensa Eletrônica nº. 011/2025, as 
descritas a seguir: 

I. Executar o fornecimento dos materiais nos padrões estabelecidos pelo SAMAE, de acordo com o especificado 
nesta Ata, no Aviso de Contratação e Anexos, bem como na Proposta Comercial, que fazem parte deste 
Instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida; 

II. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento 

Fornecedor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Email: 

Fone: 

Representante: 
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extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

III. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAMAE, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
da execução da Ata de Registro de Preços; 

IV. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAMAE, no tocante ao fornecimento do material, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

V. Prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI. Possibilitar ao SAMAE de Abatiá efetuar vistoria nas instalações da Contratada a fim de verificar as condições 
para o atendimento do objeto registrado; 

VII. Comunicar imediatamente ao SAMAE de Abatiá qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

VIII. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAMAE de Abatiá; 

IX. Indenizar terceiros e/ou SAMAE de Abatiá mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 

X. Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de 
Contratação e Anexos, relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da 
Lei nº. 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos a Detentora do Preço registrado; 

XI. Solicitar do SAMAE de Abatiá, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar 
necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 

XII. A falta do material, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

XIII. Além das demais obrigações previstas neste Aviso de Contratação e Anexos e na Ata de Registro de Preços, 
são obrigações da CONTRATADA: 

XIV. Entregar os itens solicitados, na forma definida nesta Ata, bem como no correspondente Aviso de Contratação e 
Termo de Referência; 

XV. Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 
regularidade do presente ajuste; 

XVI. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, de acordo com o art. 120, da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações;  

XVII. Não transferir em hipótese alguma o contrato a terceiros; 

XVIII. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

XIX. Credenciar, junto à CONTRATANTE, um representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações 
que porventura surgirem durante a execução do contrato; 
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XX. Cumprir durante a vigência deste contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais vigentes, 
sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

XXI. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, seguros, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados ou prepostos, no desempenho das atividades referentes à execução do objeto do contrato, ficando, 
ainda, a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

XXII. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos, que incidam ou venham a incidir sobre as 
atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, portanto, qualquer obrigação à 
CONTRATANTE com relação aos mesmos. A CONTRATADA responderá por qualquer recolhimento tributário 
indevido e por quaisquer infrações fiscais cometidas, decorrentes da execução do objeto contratual. 

XXIII. A detentora do preço registrado autoriza o SAME de Abatiá a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

XXIV.  A ausência ou omissão da fiscalização do SAMAE de Abatiá não eximirá a detentora do preço registrado 
das responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

7. - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 
 

7.1 São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado: 

I. Todo e qualquer dano que causar ao SAMAE de Abatiá ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 
prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento do SAMAE de Abatiá; 

II. Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o SAMAE de Abatiá de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III. Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAMAE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido a detentora do preço registrado, o valor correspondente. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO SAMAE DE ABATIÁ 

8.1 O SAMAE de Abatiá obriga-se a: 

I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os itens solicitados; 

II - Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de 
segurança; 

III - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata e no Termo de Referência; 

IV – Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos itens. 

V – Formalizar o pedido junto à CONTRATADA com o mínimo de 24 horas de antecedência. 
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9  – DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, que deverá ser entregue ao CONTRATANTE, após ser aceita e atestada pelo servidor designado como 
fiscal do Contrato. A liberação do pagamento fica condicionada a comprovação de quitação relativa à Seguridade 
Social, através de Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pela PGFN (Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional) e prova de quitação relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de certidão - 
CRF, emitida pela CEF; 

9.2 O pagamento será realizado em favor da CONTRATADA, através depósito bancário em qualquer banco 
indicado na proposta, devendo, para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

9.3 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da 
CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário; 

9.4 Havendo atraso no pagamento da Nota Fiscal/Fatura por parte da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as 
datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação “pro rata temporis” do IGPM/FGV, ou outro 
índice que venha a substituí-lo oficialmente e, ainda, acrescido de multa de 2% e juros de 0,0333% ao dia, sobre o 
valor atualizado, e demais cominações legais, independentemente de notificação; 

9.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

9.6 Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento. 

 

 

10  - DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

 

10.1 Os preços registrados poderão ser atualizados, a pedido do FORNECEDOR, quando ocorrer o interregno de 

12 meses da data do orçamento estimado, adotando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC) com índice de reajustamento de preços. 

10.2 Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 
contrato, observado o art. 124, inc. II, “d” da Lei 14.133/21; 

10.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o SAMAE de Abatiá solicitará ao 
Fornecedor, mediante ofício, redução do preço registrado; 

10.4 Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a SAMAE de Abatiá convocará as demais empresas com 
preços registrados, se for o caso, ou ainda os demais fornecedores classificados, respeitadas as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para a redução do preço; hipótese em que poderá 
ocorrer a alteração na ordem de classificação das empresas com preço registrado; 

10.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo SAMAE. 

10.6 O preço registrado poderá ser revisto nos termos do art. 124 da Lei 14.133/21, obedecendo-se as normas 
contidas no presente edital. 

10.7 O Fornecedor que pretender a revisão dos preços deverá apresentar Requerimento, devidamente 
protocolado nesta Autarquia, demonstrando de maneira clara a composição do preço de cada item constante de 
sua solicitação, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral 
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(impostos, taxas, contribuições, etc.), lucro e participação percentual em relação ao preço final; 

10.8 A cada pedido de revisão de preço (reequilíbrio econômico-financeiro) deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas nos preços apresentados na época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço; 

10.9 No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto, 
através da apresentação de cópias das Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, além dos encargos em geral, lucro e 
participação percentual de cada item em relação ao preço final; 

10.10 A critério do SAMAE de Abatiá, poderá ser exigida da CONTRATADA, lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, o período de sua vigência, além de planilhas de formação dos custos, 
notas fiscais de aquisição dos produtos junto aos fabricantes, à época do julgamento da licitação e da última 
aquisição, para instrução de pedidos de revisão de preços; 

10.11 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o SAMAE de Abatiá adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, utilizando-se, também, de índices setoriais ou 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias; 

10.12 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação no 
órgão de imprensa oficial; 

10.13 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no item 13 deste termo; 

10.14 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, 
que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 

11  - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

I. Pelo SAMAE de Abatiá: 

a. Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b. Quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da ordem de Fornecimento decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/21; 

c. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 

d. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e. Por razão de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Administração. 

II. Pelo Fornecedor: 

a) Mediante solicitação, por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
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b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 137, Incisos II, IV e V, da 
Lei 14.133/21. 

11.2 Ocorrendo cancelamento do Preço Registrado, o Fornecedor será informado, por ofício ou qualquer meio 
que comprove o recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da presente Ata. 

11.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no órgão de imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

11.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos Preços Registrados poderá não ser aceita pelo SAMAE 
de Abatiá, facultando-se a este nesse caso, a aplicação das penalidades previstas na Ata. 

11.5 O Cancelamento do Preço Registrado para um ou mais itens não cessará as demais atividades do fornecedor 
relativas ao fornecimento dos itens que lhe cabem. 

11.6 Caso o SAMAE de Abatiá não se utilize da prerrogativa de cancelar o registro do fornecedor nesta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor 
cumpra integralmente a condição contratual exigida. 

 

12  - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

12.1 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a 
compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

 

13  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Aviso 
de Contratação e seus Anexos. 

 

14  - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente 
prevista, sem prejuízos das demais cominações aplicáveis. 

 

15  - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento do SAMAE de Abatiá, constantes das seguintes dotações orçamentárias: 

a. 01.001.17.122.0001.2001 – Coordenação dos Serviços Administrativos. 

b. 44.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados.  

c. 44.90.52.06.00 – Aparelhos e Equipamentos de Comunicação. 
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16  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

16.2 Integram a esta Ata, o Aviso de Contratação e Termo de Referência da Dispensa Eletrônica n° 011/2025 
e seus Anexos e as propostas das empresas classificadas para cada item. 

 

17  - DO FORO 

17.1 Fica designado o Foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em três vias de igual teor e forma. 

 

Abatiá - PR, xx de xxxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________ 

WILLIAN CUSTÓDIO NOGUEIRA 

SAMAE de Abatiá 

 

 

 

________________________________ 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXX 

 

mailto:samaeabt@uol.com.br

